
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA DE PEDRAS/RN TERMO DE
RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE 008/2023

RECONHEÇO  a  Inexigibilidade  nº  008/2023,  fundamentada  no
Caput.  Art°  25  da  Lei  Federal  8666/93,  e  suas  atualizações
posteriores,  para  a  contratação  da  empresa  EMPRESA
JORNALISTICA TRIBUNA DO NORTE LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrita no CNPJ sob o nº 08.272.908/0001-66, no valor estimado de
R$ 2.350,00 (dois mil e trazentos e cinquenta reais), referente a
contratação de empresa para prestação de serviço de publicaçoes
de atos administrativos em jornal de grande circulação no estado
do rio grande do norte . RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do
Estatuto das Licitações.
 
Lagoa de Pedras – RN, 29 de maio de 2023.
 
JANAÍNA MARIA DE OLIVEIRA SANTOS
Presidente da Câmara 
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